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DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO – DELQUIT 

 

Declaro, na forma da Lei e para todos os fins de direito, que a Unidade Gestora do Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá - ES, recebeu todas as 

contribuições patronais e dos servidores, inclusive dos cedidos, na competência do exercício de 

2023, vincendas no exercício, de todos os Órgãos e Entidades da Administração Pública.  

 

Ressalta-se que apenas parte da contribuição patronal, inclusive dos cedidos, da competência do 

mês de dezembro de 2023, que totalizaram R$ 396.919,60, foram reconhecidas como Direito a 

Receber, tendo em vista ao determinado pela Lei Municipal nº. 2.266/2019, estabelecer o seu 

vencimento no dia 20 do mês subsequente.  

 

Declaro ainda, que todos os aportes para cobertura do déficit atuarial devidos em decorrência do 

Artigo 2º, §2º da Lei Municipal nº. 2.448/2021, e suas alterações sobre a vigência constando na 

Lei Municipal nº. 2.482/2021 foram recebidas por esta Unidade Gestora totalizando R$ 

5.412.338,79. Ressalta-se que, com a publicação da Lei Municipal nº. 2.744/2023, o município 

acrescentou o montante de R$ 358.939,12, destinado ao complemento da insuficiência financeira 

apurada pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo-TCEES, referente a Prestação de 

Contas Anual do Exercício de 2021-PCA/2021, valor lançado em créditos a receber. 

Considerando que o fechamento do Balanço Patrimonial de 2023 finalizou após o pagamento 

deste crédito, o valor em créditos a receber foi lançado com a devida atualização monetária 

prevista na lei citada, totalizando R$ 395.033,75. 

 

Por derradeiro, declaro que não há parcelamentos firmados entre o Município e essa Autarquia 

no exercício em referência.  

 

Declaro, por fim, que os encargos financeiros decorrentes de recolhimentos em atraso no 

exercício, são aplicados os juros previstos no Artigo 1º, § 2º da Lei Municipal nº. 2.266/2019. O 

Artigo 1º, §1º da Lei Municipal nº. 2.266/2019, determina o dia 20 do mês subsequente como 

prazo final para o repasse do respectivo recolhimento da parte patronal e dos servidores. 
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Descrição dos Valores Devidos e Não Recolhidos no Exercício 
 

 

Órgão Competência Natureza Valor Original Valor Atualizado Conta 

Contábil 

 

Fundo Municipal de 

Saúde 
Dez/2023 Patronal R$73.320,74 R$73.320,74 113620101000 

Prefeitura Municipal de 

Santa Maria de Jetibá 
Dez/2023 Patronal R$323.598,86 R$323.598,86 113620101000 

Prefeitura Municipal de 

Santa Maria de Jetibá 
Dez/2023 

Aporte 

Atuarial 
R$395.033,75 R$395.033,75 113620400000 

Total: 

 

 

  R$791.953,35 R$791.953,35  

 

 

Santa Maria de Jetibá, 13 de março de 2024 

 

 

David Raasch 

Presidente Executivo do IPS/SMJ 
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